
MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTE 

MVHICi1'loDE 

Estado do Paraná 
HOVA. ESl'EIIA.HÇA. DO SUDOESTE 

PORTARIA Nº. 055/2024 

EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e da outras providências. 

JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Férias Regulamentares aos Servidores Municipal a partir de março 
de 2024. 

Nr. 
Servidor Período aquisitivo Período de Concessão Dias 

Alvaro Luiz de Pieri 01/04/2022 31/03/2023 19/03/2024 31/03/2024 10 
Ana Paula Bonetti 15/02/2023 14/02/2024 07/03/2024 16/03/2024 10 
Dirceu Bonin 01/12/2021 30/11/2022 04/03/2024 23/03/2024 20 
Gibrail Duarte Fagundes 03/02/2022 02/02/2023 04/03/2024 23/03/2024 20 
Jose Silverio Sanches 10/06/2022 09/06/2023 11/03/2024 25/03/2024 15 
Lilian Giseli Alberton 03/05/2021 02/05/2022 04/03/2024 23/03/2024 20 
Lucinda Galvao Zancheta 01/04/2022 31/03/2023 06/03/2024 25/03/2024 20 
Marlon Felipe Philippsen 25/10/2022 24/10/2023 05/03/2024 14/03/2024 10 
V almir Zancheta 06/03/2022 05/03/2023 10/03/2024 19/03/2024 10 

Art. 2° Converte 1 O dias de Férias em Abono Pecuniário ao Servidor Alvaro Luiz de 
Pieri, Período aquisitivo 01/04/2022 a 31/03/2023. 

Art. 3º Converte 10 dias de Férias em Abono Pecuniário ao Servidor Valeri Crozeta 
Período aquisitivo 01/04/2022 a 31/03/2023. 

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, 
Paraná, em 13 de março de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

PORTARIA N9. 05512024 

EMENTA: Concede F6t1a1 Regulamentarei a Servidor Municipal e da outras providências. 
JAIME OA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
ParaM, no UIO de IUII atr1bu1Qõe1 legala. 
RESOLVE: 
Art. 1•. Conceder F6na1 Regulamenta,.1101 Servido,., Municipal a partir de março de 
202'4 . ....., ............ ~-c-..ao Nr.Dlu 
Urloa..- ~2/20Z2 20,1))/2024 OW4121124 11 
Urlo~ ~l 0&,1)4/2014 1~ u 
Delrll"'-'11Qflt ,~, OMIIIIOll OllOJ/2024 ~· ,o ..__ .......... ,,~, IMWfflA ~24 20 

Art Convtne 10 dlaa de F"111 em AbOno Pecunlarlo • Sttvldora Elalne Mana Or1ttl, 
Perlodo aqulaltNo 10l0el2022 a 09/06l2023. 
M s• Convtltt 10 Cllu de Ftnlt em Abono Ptcunlârlo ao SeMdor Milton de Melo 
Moura, PMOdO equltlttwo 31108/2021 a 30/08/2022. 
M ••. Eata ponana tnlrlrti em VIQOf na data dl IUI publlelçAo, revoga.dH .. dlapotlQOea 
emcontrtno. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL dl Nove Etperança do Sudoetta. Parant. em 
21 de março de 202-4. 

JAIME DA SILVA STANG • P,.felto Municipal 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICf PIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 27/03/2024. 
A veriftcaç.lio de autenticidade da matéria pode ser feita Informando o código Identificador no site: 

http:/ /dloems.com.br 

Ano XIII - Ediçlo N 8 SOn 



{"type":"Form","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}

